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LISTA DE SIGLAS E ABREVIATURAS 

CADE --------> Conselho Administrativo de Defesa Econômica 

MJSP --------> Ministério da Justiça e Segurança Pública 

SBDC --------> Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência 

SEPRAC -----> Secretaria de Promoção da Produtividade e Advocacia da Concorrência 

SEAE ---------> Secretaria de Acompanhamento Econômico 

ACRDC ------> Ações Civis de Reparação por Danos Concorrenciais 

AC ------------> Ato de concentração 

APAC ---------> Apuração de ato de concentração 

AL ------------> Acordo de leniência 

TTDD ---------> Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos 

CPAD ---------> Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 

CONARQ ----> Conselho Nacional de Arquivos 

GED ----------> Gerenciador eletrônico de documentos 
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1. INTRODUÇÃO 

 O Conselho Administrativo de Defesa Econômica - Cade é uma autarquia em regime especial com 

e entre suas competências julgava os processos administrativos relativos a condutas anticompetitivas e os 

às infrações à ordem econômica, orientadas pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre 
concorrência, função social da propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder 

O SBDC é responsável por implementar a política pública de defesa da concorrência no Brasil, sendo 

O desenho institucional do Sistema atribui ao Cade as competências de investigar e decidir sobre a matéria 

Para tanto, possui três principais frentes de atuação: 
Atuação preventiva, por meio da análise prévia de atos de concentração econômica que possam 

colocar em risco a livre concorrência; 

no seu Regimento Interno, com a seguinte composição:

Federal junto ao Cade presta consultoria e assessoramento jurídico em matérias relacionadas a processos da 

judicial das decisões e julgados; toma medidas judiciais solicitadas pelo Tribunal ou pela Superintendência- 

O Tribunal Administrativo de Defesa Econômica, órgão judicante colegiado, é composto por um 

ordem econômica e aplicar as penalidades previstas em lei, apreciar processos administrativos de atos de 
concentração econômica, aprovar os termos de compromisso de cessação de prática anticompetitiva e do 

é responsável por instaurar e instruir processo administrativo para análise de ato de concentração econômica 

O Departamento de Estudos Econômicos, dirigido por um Economista-Chefe, é incumbido de elaborar 

pelo Cade para prevenção, apuração e repressão de infrações à ordem econômica: 

Procedimento preparatório de inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem 
econômica; 
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Inquérito administrativo para apuração de infrações à ordem econômica; 

Processo administrativo para imposição de sanções administrativas por infrações à ordem 
econômica;

Processo administrativo para análise de ato de concentração econômica;

Além destes, destacam-se os procedimentos: acordo de leniência, consulta sobre a questão 
concorrencial, termo de compromisso de cessação de prática anticompetitiva e procedimentos de acesso a 

2. APRESENTAÇÃO DO CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 
DE ARQUIVO 

na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a 

a gestão documental e a proteção especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio à 

com essa norma, ao se referir a arquivos públicos e privados constituídos por pessoas físicas e jurídicas, 

tramitação, uso, avaliação e arquivamento em fase corrente e intermediária, visando a sua eliminação ou 

da administração pública federal, devem instituir as Comissões Permanentes de Avaliação de Documentos 

de Avaliação de Documentos, nos órgãos, as seguintes atribuições:  

e submetê- los à aprovação do Arquivo Nacional; 

destinação de documentos, sejam relativas às atividades-meio do Poder Executivo Federal, sejam 

orientar as unidades administrativas do seu órgão ou entidade, analisar, avaliar e selecionar o 

guarda permanente e a eliminação daqueles destituídos de valor; 



8

quanto ao grau de sigilo; e 

submeter as listagens de eliminação de documentos para aprovação interna e autorização pelo 

O Conselho Administrativo de Defesa Econômico, constituiu a Comissão Permanente de Avaliação 

Com a CPAD instituída e sob orientação do Arquivo Nacional, foram iniciados os estudos para a 

Após a aprovação, pelo Arquivo Nacional, os instrumentos serão utilizados, respectivamente, para 

garantir a estruturação e difusão memória institucional, através de seus documentos e o acesso à informação 

elaborado a partir de estudos das estruturas e funções de uma instituição e da análise do arquivo por ela 

desse instrumento, visando a organização lógica, a otimização da recuperação e acesso aos documentos, 

eliminados e quais deverão ser preservados, de acordo com o seu valor e potencial de uso para a administração 
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3. METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DOS INSTRUMENTOS
  

levantamentos de legislações, da sua produção documental sendo atrelado aos fundamentos funcionalistas de 

 As etapas realizadas seguiram os seguintes passos: 
 1ª Fase: estudo da legislação 

 O primeiro passo para a elaboração dos instrumentos de gestão arquivística foi o estudo da legislação e dos 

social da propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico, as leis que dispõem 

 2ª Fase: quadro de atribuições  

 O quadro de atribuições consiste em um instrumento auxiliar no qual, a partir do Regimento Interno, retiram-
se as atribuições, rearranjando-as de maneira a organizá-las hierarquicamente conforme as funções, subfunções 

 3ª Fase: levantamento da produção documental  

da produção documental, trâmite, função e atividades e o levantamento prévio dos prazos de guarda de cada 

Foram realizadas ao todo dez entrevistas com os indicados pelo órgão, as entrevistas foram acompanhadas pela 

 4º e 5ª Fases: definição de prazos de guarda e definição da destinação final  

 Após a divisão das funções, das subfunções e das atividades, analisou-se a importância dos documentos 
enquanto resultado para o órgão, considerando as necessidades administrativas, para determinar os prazos de 

O trabalho em conjunto com os servidores entrevistados e a CPAD foi de suma importância no que tange à 

 
 Em decorrência dessas características, estabeleceram-se, em conjunto, com os representantes dos setores, 

Ressalta-se que os prazos de guarda estipulados podem ser reiniciados a qualquer momento, por força de 
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4. JUSTIFICATIVA PARA DEFINIÇÃO DAS CLASSES, SUBCLASSES, 
GRUPOS, SUBGRUPOS 

 

análises mais recentes das funções da instituição, entende-se que todas as funções estão diretamente 
associadas à defesa da ordem econômica, portanto, o instrumento atual traz apenas uma classe contendo 
cinco subclasses principais que representam três grandes funções da instituição, são elas: o controle da 

função do CADE enquanto integrante do SBDC: 

ordem econômica, orientada pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, 

Classe Defesa da ordem econômica

Subclasse
Implantação da 

política de defesa 
da concorrência

Grupo Normatização e Regulamentação
Grupo Estudos de mercado

Grupo
Consulta 

sobre matéria 
concorrencial

Grupo Assessoramento do Plenário
Subgrupo Operacionalização de reuniões 
Subgrupo Registro de deliberações 

Subclasse
Controle de 

concentração 
econômica 

Subclasse de ato de concentração 
econômica 

Grupo
Análise de ato de 

concentração econômica

Grupo
Apuração de ato 
de concentração 

econômica 

Subclasse
Combate a 

infrações da ordem 
econômica 
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Grupo
Análise de comunicação 

de infração da 
ordem econômica 

Grupo
Apuração e repressão 

de infração da 
ordem econômica 

Grupo
Celebração de acordo 

de combate à infração da 
ordem econômica 

Subclasse
Difusão da 

cultura da livre 
concorrência

Grupo Produção intelectual institucional 

Grupo
Promoção de 
seminários e 

palestras 

Grupo
Parcerias e 

programa de 
Intercâmbio 

Grupo Atuação internacional 

Grupo
Ações de 

advocacia da 
concorrência 

Subclasse
Consultoria e 

assessoramento
 jurídico 

Grupo
Grupo Comunicação de decisão judicial 
Grupo Acordo extrajudicial 
Grupo Acordo judicial 



5. CÓDIGO DE CLASSIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS 
ATIVIDADES-FIM DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

 
CDE.100  DEFESA DA ORDEM ECONÔMICA 

Esta classe contempla os documentos referentes ao controle da ordem econômica com as 
análises sobre fusões, aquisições de controle, incorporações e outros atos de concentração 
econômica entre grandes empresas que possam colocar em risco a livre concorrência; 
o combate a infrações da ordem econômica com investigações e julgamentos de cartéis 
e condutas nocivas à livre concorrência e a difusão da cultura da livre concorrência com 

CDE.110  Implantação da política de defesa da concorrência 

CDE.111   Normatização e Regulamentação 
Incluem-se os documentos referentes às determinações legais, aos atos e 
instruções normativas, aos procedimentos operacionais e às decisões de caráter 
geral sobre defesa da ordem econômica, tais como resoluções e portarias sobre 

CDE.112   Estudos de mercado 
Incluem-se  os  documentos  referentes  ao  acompanhamento  de práticas 
comerciais em determinado mercado econômico para prevenir infrações da 
ordem econômica, tais como estudos e pareceres econômicos  e  solicitações  de  

CDE.113    Consulta sobre matéria concorrencial 
Incluem-se os documentos referentes à consulta formulada ao Tribunal Administrativo 

CDE.114    Assessoramento do Plenário 

atividades necessárias para a realização de sessões ordinárias ou extraordinárias 
de julgamento ou de distribuições, bem como aqueles referentes ao registro de 

CDE.114.1     Operacionalização de reuniões 
Incluem-se os documentos referentes às atividades de apoio para a 
realização de sessões ordinárias ou extraordinárias de julgamento ou de 

 
CDE.114.2   Registro de deliberações 

Incluem-se os documentos referentes aos registros das deliberações e 
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CDE.120  Controle de concentração econômica  

de concentração econômica, incluindo análise prévia de operações, acordos em controle 

 
Incluem-se os documentos referentes às discussões preliminares de possível 

Incluem-se os documentos referentes à análise de ato de concentração econômica 
submetido à aprovação, inclusive documentos de negociação de acordo em 
controle de concentrações, tais como documentos de atos de concentração 

CDE.123   Apuração de ato de concentração econômica 

de atos cuja submissão pode ser requerida pelo Cade, tais como documentos de 

CDE.130  Combate a infrações da ordem econômica 

infrações da ordem econômica, como denúncias, apuração de infrações, imposição de 

CDE.131   Análise de comunicação de infração da ordem econômica 
Incluem-se os documentos referentes à análise e à comunicação de possível infração da 
ordem econômica, seja de conduta ou de ato de concentração, tais como documentos 

 
CDE.132   Apuração e repressão de infração da ordem econômica 

Incluem-se os documentos referentes à apuração de indícios de infrações à ordem 
econômica e referentes à imposição de sanções administrativas por infrações à 
ordem econômica, tais como documentos de procedimento preparatório de inquérito 
administrativo para apuração de infrações à ordem econômica, inquérito administrativo 
para apuração de infrações à ordem econômica, processo administrativo para 
imposição de sanções administrativas por infrações à ordem econômica e processo 
administrativo para imposição de sanções processuais incidentais, procedimento 
preparatório para apuração de infrações à ordem econômica e processo administrativo 

CDE.133   Celebração de acordo de combate à infração da ordem econômica 
Incluem-se os documentos referentes à negociação de acordo de cessação de 
prática por infração da ordem econômica e de acordo de leniência antitruste, tais 
como documentos de termo de compromisso de cessação de prática por infração 
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CDE.140  Difusão da cultura da livre concorrência 

da livre concorrência mediante a realização de seminários e palestras, entre outras 

CDE.141   Produção intelectual institucional 
Incluem-se os documentos referentes a estudos, informações e pesquisas sobre 

CDE.142   Promoção de seminários e palestras 
Incluem-se os documentos referentes aos eventos promovidos pelo órgão 
quanto à instrução sobre as diversas formas de infração à ordem econômica e 

CDE.143   Parcerias e programa de Intercâmbio
Incluem-se os documentos referentes ao estímulo educacional, no âmbito das 
instituições de ensino, por meio de parcerias e programas de intercâmbio, bem 

CDE.144   Atuação internacional 
Incluem-se os documentos referentes às atividades de atuação e representação 
do CADE junto a organismos internacionais bem como convenções, tratados 
e atos, viabilizando a incorporação de mecanismos de prevenção e combate 
às práticas anticoncorrenciais internacionais adequados à realidade brasileira, 
que contribuam para promoção a cooperação internacional com autoridades 

CDE.145   Ações de advocacia da concorrência 
Incluem-se os documentos referentes à defesa e à promoção de um ambiente 
competitivo para as atividades econômicas mediante o uso de mecanismos 
não coercitivos, através das suas relações com as partes interessadas e da 
sensibilização do público para os benefícios da concorrência, tais como pareceres, 
posicionamentos, seminários, consultas públicas, que analisam políticas públicas 

CDE.150  Consultoria e assessoramento jurídico 

consultoria e assessoramento jurídico ao Cade, representação e promoção de execução 
judicial e extrajudicial de decisões e julgados do Cade, tratando-se, principalmente, de 
atividades administrativas-operacionais voltadas à gestão e cobrança administrativa dos 

CDE.151   Acompanhamento de decisão 
Incluem-se os documentos referentes ao acompanhamento de decisão judicial 
e administrativo de forma única para as partes envolvidas para controle das 
decisões, ocorrendo inclusão ao Cade em números e quando necessárias 
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CDE.152   Comunicação de decisão judicial 
Incluem-se os documentos referentes à comunicação de decisão judicial ligados 
a processos contra a ordem econômica e práticas de cartel, tais como despachos, 
pareceres executórios e atualizações de cálculos Aceitando-se recursos amparados 

CDE.153   Acordo extrajudicial 
Incluem-se os documentos referentes a pedidos de acordo ou parcelamento de 

 
CDE.154   Acordo judicial 

Incluem-se os documentos referentes à execução judicial respeitando os prazos 
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6. Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos de Arquivo                                       

 6.1 Apresentação 

 A Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos do Conselho Administrativo de Defesa 

Para tanto, adotou-se como metodologia o estudo da legislação correlata às atividades do Cade, entrevistas 

 6.2 Aspectos da Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos da Área-

 Para a elaboração da Tabela de Temporalidade foram estabelecidos prazos de guarda nas idades 

 
descritor do código que representam os conjuntos documentais, hierarquicamente distribuídos de acordo 

 

 
 Nas subdivisões dos campos arquivo corrente e arquivo intermediário são 

  registra-se o prazo de permanência dos documentos no 

 registra-se o evento que dispara o início 
da contagem do prazo de guarda na idade corrente, como, por exemplo, produção, arquivamento, aprovação 

  registra-se o prazo de permanência dos documentos 

 rregistra-se o evento que dispara 
o início da contagem do prazo de guarda na idade intermediária, como, por exemplo, transferência, aprovação 

 -  neste campo, registra-se a proposta de eliminação para os conjuntos documentais 
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7. JUSTIFICATIVA PARA DEFINIÇÃO DOS PRAZOS DE GUARDA E 
DESTINAÇÃO FINAL 

 A partir da análise dos levantamentos documentais preenchidos, por meio de questionários, das 

que registram desde a estrutura do órgão até as deliberações em sessões do Tribunal, comprovando as ações 

o prazo de vigência das normas e regulamentos, e no arquivo intermediário o prazo para o cumprimento do 

podem ser eliminados, pois como fazem referências às legislações vigentes e operacionalização de reuniões 

foram considerados de guarda permanente, por registrarem e comprovarem as ações do Conselho em atos 

puramente primário e administrativo, de análise de comunicações de infração e de celebração de acordo de 
combate a infração de ordem econômica, respectivamente, não apresentam potencial de adquirirem valor 

Cade com outros países, órgãos de defesa da concorrência e entidades, comprovando as ações do Cade 

no arquivo intermediário correspondem a prazos precaucionais de cumprimento dos valores administrativos, 
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8. TABELA DE TEMPORALIDADE E DESTINAÇÃO DE DOCUMENTOS 
DE ARQUIVO DO CADE

 

TABELA DE TEMPORALIDADE E DESTINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO RELATIVOS ÀS ATIVIDADES-FIM DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

CLASSIFICAÇÃO PRAZOS DE GUARDA 

DESTINAÇÃO 
FINAL OBSERVAÇÕES 

CÓDIGO DESCRITOR 
ARQUIVO CORRENTE ARQUIVO INTERMEDIÁRIO 

 
TEMPORALIDADE 

Evento que dispara 
a contagem 

TEMPORALIDADE 
Evento que dispara 

a contagem 

CDE.100 DEFESA DA ORDEM ECONÔMICA  

CDE.110 IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA  
 

CDE.111 Normatização e regulamentação 
  

* Arquivamento 10 anos           
Transferência 

Guarda 
Permanente 

* O prazo de 
guarda se encerra 

imediatamente 
após o evento 

CDE.112  Estudos de mercado * Arquivamento 10 anos Transferência Guarda 
Permanente 

* O prazo de 
guarda se encerra 

imediatamente 
após o evento 

CDE.113 Consulta sobre matéria 
concorrencial 

* Arquivamento 5 anos Transferência  
Eliminação 

* O prazo de 
guarda se encerra 

imediatamente 
após o evento 

CDE.114 Assessoramento do Plenário  

CDE.114.1  Operacionalização de reuniões 4 anos Arquivamento 5 anos Transferência Eliminação  

CDE.114.2  Registro de deliberações 1 ano Arquivamento 5 anos Transferência Guarda 
Permanente 

 
 



19



20

9. REFERÊNCIAS 

Dicionário de terminologia arquivística. São Paulo: 

Como avaliar documentos de arquivo. São Paulo: Arquivo do Estado de São Paulo, 

Portaria AN nº 47, de 14 de fevereiro de 
2020

Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística

Constituição da República Federativa do Brasil

Lei complementar nº101, 4 de maio 2000

Resolução nº14, de 24 de outubro de 2011
temporalidade e destinação de documentos de arquivo relativos as atividades-meio da administração pública 

Portaria nº 133, de 18 de janeiro de 2013
Aprova Norma de Execução destinada a orientar tecnicamente os órgãos e entidades sujeitos ao Controle 

Decreto nº 2.138, de 29 de janeiro de 1997
com créditos do sujeito passivo decorrentes de restituição ou ressarcimento de tributos ou contribuições, a 

Decreto-lei nº 2.316, de 23 de dezembro de 1986

Decreto-lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940

Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005

Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966

Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973



21

Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991. Dispõe sobre a política nacional de arquivos públicos 

Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992. Dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal de Contas da 

Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. Regula o processo administrativo no âmbito da 

Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999. Estabelece prazo de prescrição para o exercício de 

Lei nº 10.633, de 27 de dezembro de 2002. Institui o Fundo Constitucional do Distrito Federal 

 Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004. Institui normas gerais para licitação e contratação 

Manual de levantamento da produção documental

Convênio ICMS nº 133/1997

Portaria nº 88, de 28 de 
setembro de 2000

Orientação para avaliação e arquivamento intermediário em arquivos públicos. Rio de 

Os fundamentos da disciplina arquivística

relatório técnico das atividades desenvolvidas 

Instrução Normativa nº 63, de 1º de setembro de 2010 -
belece normas de organização e de apresentação dos relatórios de gestão e das peças complementares que 
constituirão os processos de contas da administração pública federal, para julgamento do Tribunal de Contas 

Instrução Normativa nº 72, de 15 de maio de 2013. Altera a 



apresentação dos relatórios de gestão e das peças complementares que constituirão os processos de contas 

Portaria nº 175, de 9 de julho de 2013
às unidades jurisdicionadas ao Tribunal quanto à elaboração de conteúdo dos relatórios de gestão referentes 

Proposta metodológica para avaliação de grandes volumes 
documentais acumulados.

Arquivística = técnica, arquivologia = ciência -

Interacción entre la teoría y la prática archivísticas desde la publicación del manual 
holandés en 1898 -

Les archives au XXème siècle

Arquivologia e ciência da informação

Revista ACB

Os fundamentos da disciplina

: 

Arquivos modernos -

22



10. GLOSSÁRIO 

comportamento de uma empresa ou grupo de empresas que utiliza seu 
poder econômico para prejudicar a livre concorrência, por meio de condutas anticompetitivas, como a 

comumente denominado Acordo de Leniência ou AL, é um tipo de 
acordo antitruste cujo objetivo é levar ao conhecimento da Superintendência-Geral do Cade as condutas 
colusivas praticadas pelas proponentes que, de outra maneira, continuariam ocultas, atribuindo, assim, maior 

 são ações que envolvem a análise e preposição de políticas públicas com 

- tipo de acordo anticompetitivo celebrado entre agentes econômicos que atuam no mesmo mercado 

-  base de dados que contém todos os créditos públicos que são devidos por pessoas físicas e 

 atos sob qualquer forma manifestados, que tenham por objeto ou 
possam produzir os seguintes efeitos, ainda que não sejam alcançados: I - limitar, falsear ou de qualquer 
forma prejudicar a livre concorrência ou a livre iniciativa; II - dominar mercado relevante de bens ou serviços; 

-  são procedimentos 
investigatórios de natureza inquisitorial, instaurados pela Superintendência-Geral com o objetivo de apurar 

- Processo administrativo para imposição de sanções administrativas por infrações à ordem 
 instaurado quando já existem fortes indícios de práticas lesivas ao mercado constatadas pelo 
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